
















































28/05/2019 SEI/GOVERNADORIA - 7219196 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9812699&infra_sistem… 1/4

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO Nº 201700004071403 -  de 11/12/2017 – QUARTO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2015 – DE
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REPROGRAFIA,
CONFORME DEMANDA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CÓPIAS
PRETA E BRANCA E COLORIDA, PLOTAGEM E
ENCADERNAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, E EMPRESA LC SISTEMAS
LTDA-EPP, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado nos
termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº
106/2013, pelo Procurador do Estado, Chefe da Advocacia Setorial da Secretaria de Estado da
Economia, Dr. EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito
na OAB/GO sob o nº 29.880, portador do RG nº 5272159 SSP/GO, CPF/MF nº 016.270.411-92,
residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José
Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante
denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, Srª. CRISTIANE ALKMIN
JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e
do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia - GO, e de outro lado a empresa LC
SISTEMAS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
04.215.934/0001-00, com sede à Rua C-56 Nº 69, Setor Sudoeste, nesta capital, doravante
denominada CONTRATADA neste ato representada na forma de seus estatutos pelo Sr. MARKUS
TULIO DE MACEDO LIMA, brasileiro, portador do RG nº 3189888 DGPC-GO, CPF nº
831.522.021.72, residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar o presente Quarto Termo
Aditivo ao Contrato nº 011/2015, de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REPROGRAFIA,
CONFORME DEMANDA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CÓPIAS PRETA E BRANCA E
COLORIDA, PLOTAGEM E ENCADERNAÇÃO PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, objeto do Processo nº 201700004071403 -  de 11/12/2017, estando as partes sujeitas
aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 27
de dezembro de 2012, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e
condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste dos preços
do Contrato nº 011/2015, de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REPROGRAFIA,
CONFORME DEMANDA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CÓPIAS PRETA E BRANCA E
COLORIDA, PLOTAGEM E ENCADERNAÇÃO PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, conforme cláusulas e condições abaixo relacionadas.
 

Á Ê
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA
RENÚNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 011/2015 será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
18/05/2019, não podendo mais ser prorrogado por atingir o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos
do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Parágrafo único – Este aditivo poderá ser encerrado antecipadamente, a partir da assinatura de novo
contrato, originário de procedimento aquisitivo para o mesmo objeto, renunciando as partes a
quaisquer direitos sobre o período não executado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DO VALOR E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo 1º – O valor contratado fica reajustado para este aditivo, utilizando o IPC-A (IBGE)
acumulado no período de março/2018 a fevereiro/2019, cujo valor percentual correspondente é de
3,89031%, totalizando, para os 12 (doze) meses o valor estimado de R$ 341.191,20 (trezentos e
quarenta e um mil cento e noventa e um reais e vinte centavos).
Parágrafo 2º – Os preços contratados, após o reajuste, passam a ser:
 

ITEM SERVIÇOS QTDE
MENSAL

QTDE
ANUAL

VALOR UNIT
REAJUSTADO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1 Cópia preto e
branco 100 1.200 242,55 24.255,00 291.060,00

2 Cópia Colorida 300 3.600 4,92 1.476,00 17.712,00

3 Plotagem 20 240 12,08 241,60 2.899,20

4 Encadernação 500 6.000 4,92 2.460,00 29.520,00

VALOR TOTAL (R$) 28.432,60 341.191,20

 
Parágrafo 3º – Os preços poderão ser reajustados a partir de 25/03/2020, utilizando o IPC-A (IBGE)
acumulado no período de março/2019 a fevereiro/2020.
 
Parágrafo 4º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão neste exercício, à conta
da dotação nº 2019.17.01.04.122.4001.4.001.03, fonte 100, do vigente Orçamento Estadual,
conforme nota de empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. No
exercício subsequente, em dotação orçamentária apropriada.
                                                                                                                                             
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.



28/05/2019 SEI/GOVERNADORIA - 7219196 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9812699&infra_sistem… 3/4

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o QUARTO TERMO ADITIVO, assinado
eletronicamente, que passa a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que produza
os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA.
 
Pela CONTRATANTE:

 
 

______________________________________
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária de Estado da Fazenda
 
 

________________________________________
EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA

Procurador do Estado
 

Pela CONTRATADA:
 

  ________________________________
MARKUS TULIO DE MACEDO LIMA

LC Sistemas LTDA-EPP

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARKUS TULIO DE MACEDO LIMA, Usuário
Externo, em 16/05/2019, às 11:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 20/05/2019, às 13:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WEILER JORGE CINTRA JUNIOR, Procurador
(a) do Estado, em 22/05/2019, às 10:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
7219196 e o código CRC CEEAAC23.

 

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP
74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068
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Referência: Processo nº 201700004071403 SEI 7219196




